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N ão são poucas as histórias de judeus que viviam na 
Europa desde o século 15 e, por inúmeros motivos, 
se dispersaram por outros países do mundo, mui-

tos deles se estabelecendo e formando famílias no Brasil. 
Agora, os descendentes dessas pessoas, mesmo sendo 

cidadãos brasileiros, podem solicitar uma dupla cidada-
-

cumentos que variam de acordo com o país. 
A revista Hebraica dá início a uma série de reporta-

gens para apresentar como é possível obter a dupla ci-
dadania e, consequentemente, o passaporte de países 
da União Europeia.

PROGRAMAS ESPECIAIS
Atualmente, somente Alemanha e Áustria possuem pro-

-
tórica” para familiares de vítimas do nazismo durante a 
Segunda Guerra Mundial.

Já Portugal encerra neste mês de setembro as solici-

entre os séculos 16 e 19.
Na Espanha, esse tipo de pedido também já existiu, 

mas não é mais possível.

OUTROS CASOS
-

sa da religião, muitos judeus descendentes de europeus 
estão buscando a dupla cidadania, por exemplo, da Polô-
nia, Lituânia, Romênia e Hungria. 

Em alguns casos, o processo pode ser feito diretamen-

consulados. No entanto, muitas vezes é necessário contar 

da cidadania e passaporte também depende de cada país.

Novas oportunidades a 
partir de raízes históricas
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POLÔNIA
“A maioria dos judeus que vive no Brasil e procura 
obter a dupla cidadania é descendente de poloneses 
que vieram para cá, principalmente no período entre 

Mundial”, explica Elizabete Rofeld, da empresa espe-
cializada DocMundo.

O pai dela era polonês, mas veio para o Brasil com 
apenas sete anos. Então, foi necessário procurar, na 
Polônia, documentos do avô. 

adulto, maior de 18 anos, que morou lá. É ele quem po-
derá transmitir a cidadania para seus descendentes”, diz. 

solicitada a cidadania polonesa, mas é preciso ter 
vínculos diretos. 

Em um caso hipotético: os bisnetos recém-nasci-

Mas é importante ressaltar que o direito não vale para 

descendente do cidadão polonês.

DOCUMENTAÇÃO
“Para qualquer processo envolvendo a União Euro-

ao pedido de cidadania”, esclarece Elizabete. 
Para a Polônia, o primeiro passo é fazer uma aná-

lise para saber se a pessoa interessada realmente tem 
direito à dupla cidadania.

deixou a Polônia antes e depois da independência, em 

-
dem ser feitas buscas no Arquivo Nacional, aqui no 
Brasil. A consultora lembra, porém, que “como muitos 

-

adianta ter documentos brasileiros dizendo que a 
pessoa era polonesa”.

-
so, é necessário validar esses documentos todos 
em cartórios da Polônia.

-

O processo todo, atualmente, demora entre 20 e 24 

meses. “Já foi bem mais rápido. Demorava seis meses. 

BENEFÍCIOS

tem todos os direitos e deveres de qualquer polo-
nês. Assim, quando estiver na Polônia, a pessoa está 

a cidadania brasileira. 
 

dupla cidadania e quiser votar, ainda que viva no Bra-

-
to mais fácil para viajar a qualquer país da União 
Europeia e também outros países com os quais a 
Polônia possui acordos”.

Para os Estados Unidos, por exemplo, não é 
-

ou descontos expressivos, em universidades de toda 
-

complementa a consultora. 
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